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[bookmark: _GoBack]AUTÓGRAFO Nº 1.874, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021.

Autoria: Poder Executivo Municipal

Altera o parágrafo único do art. 5º da Lei Municipal nº 1.433, de 4 de agosto de 2011, que institui a Comissão Permanente de Procedimentos Disciplinares subdivididos em sindicância, processo administrativo, disciplinar e tomada de contas especial e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei:

Art. 1º. Altera o parágrafo único do art. 5º da Lei Municipal nº 1.433/2011, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 5º. .......................................
Parágrafo único. O adicional será acumulável com os vencimentos referentes ao cargo em comissão, a função gratificada, produtividade, horas extraordinárias, bem como com outros proventos de mesma natureza.”

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário


	Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 13 de dezembro de 2021.  




					           VER. MARCELO JOSÉ BURGEL
					            Presidente


Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 15.12.2021.



					               DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					                                Secretária Geral
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